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A RC.H I V .() 

HERCULANO SILVA, por seu bastante procurador abaixo-assinado, com a 

devida venia , recorre para esse Egregio Conselho da decisão do Snr. 

Dr. Diretor da Estrada de Ferro Arat:aquara, punindo-o sem mais far

malidades com rebaixamento de categoria e de vencimentbs e removen

do-o , por motivo de falta que não cometeu. 

-I-

Em fins de dezembro do ano findo, foi o recorrente, que exercia o 

cargo de chefe de estação de la. classe com os vencimentos de ns. 

600$000 (Seiscentos mil réis) mensais, em Pindorama, notificado pelo 

Snr. Sub-diretor da Estrada de erro Araraquara da pena de rebaixa-

mento para chefe de estação de 2a. classe com os vencimentos de s. 

550$000 ( uinhentos e cincoenta mil réis) , que lhe era imposta, sen

do-lhe designada, logo a seguir, a 27 daquele mesmo mês, a estação 

{ f,e Fernando Prestes. 

~~ ão se conformando com a punição, que r eputa injusta, escreveu ao 

:~ Snr. Dr. Sub-d reter, em 30, solic tando permissão para recorrerdes
"ti ~ ! 
i ~ ~~. seu áto. 
I f 

~~ ~ ~esse mesmo dia, 30 de dezembro, recebia, como resposta indiréta, or-

/ ~ ~ ~em talegraf ca de transferencia, não mais para Fernando Prestes, e 
I ~ ~ 
· ~ · ~im para a estação de Jurema, onde se encontra em exercicio atualmente. 
~ ~ 

~ ~A resposta diréta chegava-lhe ás mãos , no dia imediato, nestes termos: 

~~~;~ 

4 I 
bldo 

"Araraquara, 31 de dezembro de 1934. 
Snr. Herculano Silva 
Pindor ama 
Estiem minhas mãos vossa carta de 30 do corr nte. 
Dentro da disciplina e da Lei, tendes a liberdade 

na 1.• Secção em ~- t/ - .Y~-



de defender aquilo que entendeis ser ~ vosso 
reito . ~ o que no omento me cabe dizer para 
vosso governo. a) Balduino - Sub-diretor " 

Obtida essa licença para promover a de eza daquilo que entende de di

reito, o recorrente cuidou de conseguir uma copia do processo de que 

teria resultado o motivo da grave punição que sofrêra, o que não con-

seguiu, por ser-lhe exigido o onus de pagar selo em todas as folhas 

dos autos, exigencia a que não podia , e, se undo pensa, nem devia sub-

meter-se . 

Indispensavel este preambulo, -parece ao recorrente-, prova de como 

não foi como devêra ser, do seu conhecimento as peças e os termos do 

processado. 

Não leu os autos, nem lhe foi permit do tirar copia dos mesmos. 

NUNCA FOI CHAMADO A DEFENDER-SE . 

Como se vê , o processo administrativo instaurado contra o recorrente , 

se processo adm nistrativo houve , correu em regimen de segredo , sem 

seu conhecimento e, portanto , em flagrante desrespeito ao que dispÕem 

as instruções baixadas por esse Egregio Conselho, a 5 de junho de 

1933, estabelecendo as normas a que devem obedecer os inqueritos ad

m nistrativos para apurar as faltas de que trata o artigo 53°, do De

creto 21.081 , de 24 de fevereiro de 1932 . 

Eis porque o recorrente, ferroviario amparado pe a Legislação das Cai

xas , vem á presen a dessa Egregia Côrte , oferecendo preliminarmente o 

o relato, em toda a sua simplicidade, 

D O S F A T O S 

O recorrente , pelo que lhe consta, foi punido de maneira tão severa 

pelo fáto de terem sido embarcados , em setembro do ano findo, na es

tação de Pindorama, de que era Chefe , de 400 (quatrocentos) sacos de 

caf tipo inferior a "8" e com f alta de peso . 

Redumida assim a acusação presumivel , cabe-lhe explicar o que houve 

real~ente , para pôr de manifesto a sua absoluta inculpabilidade • 

.A 26 d~quele mesmo mês foram atribuidos , na destri buição de e111barques , 

400 sacos de caí~ , na serie retida, ao Snr. Alberto Ghaui , guarda-1 -• 
vros da firma. J. Michel & Co . , dos quais foram logo recebidos e fatu-

rados 200 (Duzentos ). No dia seguinte entraram os outros 200 , sendo 

-90 embarcados num vagao e 110 , por j á estar lotado o carr o , recol hi dos 

ao Armazem . 



: 

A noite é que o recorrente foi disso informado pelo conferente 

bedor, Snr. ~anoel Morais, ao lhe entregar o expediente. 

Determinou então, visto não caberem os 110 sacos no vagão escalado, 

fossem exigidas do remetente uma nota para 90 sacos e outra para os 

demais 110, que seriam embarcados em vagão vasio que estacionava na 

esplanada. 

No dia imediato, ao carregar-se o café depositado no An1azem, verifi-

caram outros empregados tratar-se de caf6 tipo baixo. 

Chamado o recorrente, seu primeiro cuidado fo interrogar o conferen

te Morais sobre se o café embarcado na vespera era igual áquele. 

Respondeu o conferente que ignorava, porque devido ao excesso de ser

viço não tiv,ra tempo de furar a sacaria. 

Procurado o remetente, apresentou-se o Snr. ~ichel Jorge, da firma 

J. Michel & Co., que confessou ser o dono do café, despachado em nome 

de seu Guarda-livros por conveniencia de confusão com cafés da firma. 

-Foi advertido de que nao seria perm tido o embarque daquele café, por 

ser de tipo e peso inferior aos limites regulamentares, providencian

do logo a sua retirada para ser caldeado e repesado. 

Quanto aos 200 (Duzentos) sacos embarcados no dia anterior e cujo e

xame não se podia efetuar no momento, por estarem ao fundo de vagÕes 

que tinham na frente café de tipo superior, afirmou o Snr. Michel se-

rem exatos na qualidade e no peso. 

O recorrente fez-lhs ver as consequencias que poderiam advir, s houves1 

se violação da Lei que regula o trafego dessa mercadoria, retrucando o 

Snr. Michel, sempre na presença do conferente Snr. Manoel Mora s, que 

responderia por tudo. 

Diante disso o recorrente não se opoz a que seguissem aqueles 200 sa

cos já despachados e faturados, por considerar que a Estrada não se

ria LESADA NO FRETE, suficientemente garantido pelo valor da mercado

ria, e em virtude de nenhuma responsabilidade lhe caber pelo tipo do 

café, responsabi~idade ali4z toda a CARGO EXCLUSIVO DO RE~TENTE , se

gundo os preceitos legais instituidos pelo Departamento pacional do 

Café. 

O recorrente, por achar-se adoentado, ret rou-se para sua casa, anexa 

ao edificio da estação, de onde atendia o expediente, certo de que 0 



.-

funcionario Snr. Manoel Morais faria cumprir a ordem de ratific 

do peso e tipo do café. 

O recorrente, pelo seu posto, incumbia multiplos afaseres, que sempr 

procurou desempenhar com zelo; mas ao funcionaria Snr. ~orais, como a 

todos os outros da estação, tambem cumpria exercer com exatidão as 

funções proprias. 

A cada um, como é de direito, a responsabilidade de seus átos. 

1: o Snr. Mora s conferente recebedor, encarregado de dirigir os em-

barques, conferindo e recebendo as mercadorias. 

Aconteceu que 5 ou 6 dias depois, a Secção de Reclamações determina

va a arrecadação dos conhecimentos para anular os despachos, porque 

todos os 400 sacos eram tipo inferior. 
.. 

Nessa data o recorrente estava de cama, nao comparecendo ao serviço, 

fáto que ha de constar do ponto diar o da repartição. 

Mas, ao levantar-se, dois dias ap6s, imediatamente foi entender-se 

com o Snr. Michel. 

Este mandou o proprio comprador daquele café em Araraquara, onde ajus

tou com o Snr. Dr. Sub-diretor a substituição dos 400 sacos de café. 

Efetivamente, com a aquiescenc a do Snr. Dr. Sub-diretor, d z dias 

mais tarde o Snr. ichel entregava na est ão de Pi do r ama 400 sacos 

de caf tipo superior para serem enviados ao Regulador e, logo em se-

guida, o seu re erido guarda-livros, Snr. Al erto C aui, seguira a 

Araraquara, onde, sem qualquer embaraço, retirou os 400 sacos de café 

in erior, trans erindo-os em caminhÕes para um Armazem particular, 

sem nenhuma audiencie, em tudo isso, do Departamento.Naciona do Caf • 

Eis, em toda a sua simplicidade, a narra ão dos fátos, em que o recor

rente aparece sem nenhum resquicio de má f • 

Nada fez que mereça castigo e, muito menos, a severissima e impiedosa 
.. 

puni ao ue lhe foi imposta. 

Algum tempo mais tarde, chegou a Pindorama, o Inspetor do Tra ego, Snr. 

!icolau de Araujo, para apurar, segundo acreditou o recorrente, a cul

pabil dade do funcionar o Snr. Morais, ao qual ordenou, ~p6s ter sido 

buvido, que apresentasse defesa or escrito. 

Dias mais tarde foram chamados á presen a do Snr. Dr. Sub-d retor, em 

Araraquara, o conferente recebedor Snr. ~orais, o conferente Snr. 



Ubirajára Gonçalves e o ora recorrente, que deram explicações 

do sucedido, sem que fosse tomado por escr to qualquer termo ou 
... 

ra ao. O Snr. Dr. Sub-diretor pôz fim á entrevista, declarando que 

ia estudar o assunto e depois resolveria. 

A solu ão foi o que motiva o presente recurso. 

A S , 

o recorrente ~ func onario da Estrada, desde ~ de novem

bro de 1912 (vide atestado a ·fls.) , tendo, portanto, mais de vinte e 

dois anos de trabalho ininterrupto, em pleno gôso dos direitos a que 

se refere o Decreto Federal 20.465, de 1° de outubro de 1931, altera-

do pelo de n° 21.081, de 24 de fevereiro de 1932. 

Tratando da estabilidade funcional dos empregados das F~prezas sujei

tas ao reaimen estatuído por aqueles Decretos, diz, realmente, o ar

tigo 53° (Dec. 21/081) , que 

, 

" p6s dez anos de serviço prestado á mesma emprese., os 
, empregados a que se refere a presente lei s6 poderão 
ser demitidos em caso de FALT GR VE, APURADA E I -

UERITO FEITO P AI> ITNISTRA ÃO D MPRESA, 01JVIDO O 
ACUSWO POR SI OU CO .1 ASSISTENCI DO SEU ADVOGADO OU 
DO .ADVOGADO DO SYNDICATO DA CLASSE OU DO REPRES 1NTAN
TE DO MESMO , si houve», CABENDO RECURSO AO CONSELHO 
NACIONAL DO TRABALHO" . 

E logo em seguida, nos paragrafos 1° e 2° do mesmo artigo 53° , que 

" O empregado contra o qual for arguida falta grave po
derá ser desde logo ... suspenso de suas ~ funções pela em
presa, mas a demissao s6mente se dara após delibera
ção do Conselho acional do Trabalho, S ESTE R~CO 1 -

CER A F ALTA ARGUID • " 

"No caso de reconhecer o Conselho Nacional do Trabalho 
a não existencia de falta p,rave ao empregado, fica a 
empresa obrigada a readmiti-lo ao serv ço e a INDE ... I
Z -LO DOS SALARIOS durante o periodo de sua suspensao." 

A ser aceita certa correlação existente na legislação citada, entre 

direitos e deveres, beneficios e obrigações, de empregados e de em

pregadores, sujeitos ao regimen das Caixas de Aposentadoria e Penões, 

-temos que na ESTABILIDADE FUNCION reconhecida no artigo 53° (Dec . 

21.081), reside uma das principais garantias com que contam os empre

gados ás portas de se habilitarem ao geso dos beneficios que a mesma 

Lei concede. 

Mas, a que ficaria reduzida essa estabilidade funcional , a ser admiti

da a sua violação por parte das Emprezas ? 



E foi atendendo a essa hip6tese, em que aparece a possibilidad 

Emprezas forçarem a demissão de empregados, 

dade, que S.Excia. o digno Procurador Geral desse Oolenco Conselho, 

Snr. Dr. Leonel de Rezende Alvim, elaborou, a 5 de fevereiro de 1931, 

ainda na vigencia do Decreto Federal 5.109, o seguinte parecer apro

vado no recurso 264 (1930) , de cujo teôr destaca o recorrente a se

guinte parte: 

"No relatorio apresentado ao Conselto Nacional do Tra
balho, referente ao exercioio de 1928, esta Procurado
ria, examinando o caso de garantia de efetividade dos 
empregados com mais de 10 anos de serviços, fez notar 
á pagina 11 que o dispositivo do art . 43 da Lei. 5109, 
de 20 de dezembro de 1926 , não tem a necessaria garan
tia, se não se tomar, na reforma dessa Lei uma provi
dencia capaz de torna-la efetiva, sem possibilidade de 
ser violada pelas emp r ezas. 
Isto porque se a Lei 5.109 g rante a permanencia dos 
empregados que tenham ma s de 10 an9s de serviços efe
tivos na mesma empreza, cuja demissao s6 se justifica 
mediante a prova de falta grave apurada em inquerito 
administrativo , não cogit a da poss b lidade das empre
zas FOR AREM A DEMISS O DOS EI.tPREGADOS , TRANSFERINDO 
OS PARA LOGARES DISTANTES , REBAIXANDO - OS DE COLOCAÇ O, 
OU DIMINUINDO-LHES OS VENCIME OS, O DELIBERADO PRO
POSITO DE OBRIGA-LOS ! ABANDONAR O C.ffiGO. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Do inquerito não consta o motivo que determ nou a sus
pensão do recorrente . Te rminado o prazo dessa suspen
são , sem que o recorrente reassumisse o cargo e portan
to sem possibilidade de que o recorrente tivesse pra
ticado nova falta reincidido na primeira , FOI REBAI A
DO DO CARGO " a" PARA O CARfJ.O " b", COM VENCI 1E TOS IN
FERIORES . 
Assim~ claro que a Companhia "X", com esse TO INJUS-
TIFICAVEL DE REBAIXAR CLASSI~ICAÇ O DO RECOR E, 
forçou-o ao abandono do cargo ." 

Bôa doutrina aquela em que , antes mesmo da reforma da Lei 5.109, já 

se apoiava a jurisprudencia do Egregio Conselho Nacional do Trabalho, 

como que prevendo as possi veis ameaças ao direi to de vi te.liciedade, 

sob a prote ão do qual se julga o recorrente . 

Com efeito, em acordão de 28 de abril de 1932, portanto j na vigencia 

dos Decretos 20 . 465 e 21.081 , esse Colendo Conselho firmava que 

"Um associado demitido com ma s de 10 anos de serviço , 
embora com inquerito e que mais tarde venha a ser rein
tegrado na mesma empresa , deverá ter o mesmo vencimento 
que percebia ao ser demitido, visto como a principal 
cons~quencia de uma reintegração t A VANT GE J D PER
CEP AO DOS MESMOS VE CIMENTOS TERIORES". (Jurispru
dencia do Conselho Nacional do Trabalho- Pgs. 78 - XVI" . 

E, na defeza do mesmo principio, ainda o proprio Conselho Nacional 

do Trabalho quem l avrou em acordão de 18 de abrll de 1932, que 

"A nenhuma empresa suj eita ao regimen da Lei é negado o 
direit o de distribui r os seus empregados pelas fun ções 
que as necessidades da administração r ecl amarem, ou re-



remove-los para aqueles que demonstrarem me 
aptidão. O UE LHES ~ VEDADO ~ TRANSFERIR ~ 
PREGADO COM MAIS DE lO ANOS DE SERVIÇO A E .fi' 
PARA Q.UALQUER FUN ÃO NA · UAL OS SEUS VENCIMENTO 
SEJAM DIMINUIDOS . 
A TRANSFERENCIA DO EMPREGADO NÃO DEVER! PRIVA-LO 
DOS SEUS VENCIMENTOS EFETIVOS. (Res. de 14/4/32 - • 
P . 234- n.o. ae 18/4/1932).* 

Eis que, o áto de rebaixamento de categoria, com diminuição de venci

mentos, traduz o esforço da Empreza em ameaçar o empregado de demissão. 

Si faculdade tem a Empreza de demitir, o terá tambem de rebaixar. 

Mas, si a demissão s6 se dará por falta grave cometida e regularmente 

apurada, o rebaixamento o será tambem pelo mesmo motivo, observados 

os mesmos preceitos legais. 

O essencial é que a falta grave arguida exista. 

E a existencia da falta grave s6 poderá ser provada, entretanto, si 

fÔr "apurada em inquerito feito pela Administração de. Empresa, ouvido 

o acusado" (Art. 53° - Dec. 21.081). 

Eis, Snrs. dignissimos Membros do Conselho Na cional do Trabalho, o 
.. 

que nao se deu na Estrada de Ferro em que o recorrente, ha mais de 

22 anos, presta serviços inestimaveis • 

.ASSIM 1! 

que, na simples descrição dos fátos feita atraz, em virtude 

dos quais acredita o recorrente ter s do vítima da punição que sofreu 

injustamente, não aparece nenhuma indidencia na classificação das f al

tas graves de que trata o artigo 54° (Dec. 20.465) . 

Com efeito , da simples afinnação da Empreza ás fls. 8 da folha corri

da do recorrente (Atestado a fls.}, de que a vista de " tanta" reinci

dencia, e da " gravidade da nova falta cometida", não se poderá conclui:t 

pela culpabilidade de um f'uncionario, cujo passado desautorize esse 

conceito. 

Da descrição dos fátos, verifica-se que o recorrente manteve-se no 

fiel cumprimento das suas funções de chefe da estação de Pindorema, 

não podendo e não devendo responder por erros -se é que os houve-, 

porventura cometidos por outrem, tanto mais quando os motivos da su-• 
posta falta giram em torno de embarques de café, por cuja classifica

ão respondem os pro-ç>rios remetentes da mercadoria, perante o Depar

tamento Nacional do Café, e não os funcionarias das Estradas de erro. 



! o regul~ento daquele Departamento quem o estatue. 

Pelo ennunciado, conclue-se que sofre o recorrente, a despeito do 

reito inatingivel de se defender, a injustiça de uma punição por pre

tenso motivo de falta grave, para cuja apuração e prova concorreu tão 

s6mente o julgamento feito em regimen de segredo pela propria direção 

da Estrada. 

E como que justificando agravantes para a punição imposta illegal e 

irregularmente, é a propria Estrada quem ordena na folha corrida ás 

fls. (organisada especialmente ••• ) o destaque de fátos anteriores 

ao em causa. 

Mas aqueles, como este que culminou com o reba ixamento de categoria 

e de vencimentos, seguido de remoção para a estação distante de Jure

ma, não mereceram a apuração da verdade, em nome da qual almeja ore

corrente a proteção da Lei. 

EM RESUMO: 

Que, em sendo illegal a punição sofrida, sem inquerito ad

ministrativo para a necessaria apuração de falta grave, o recorrente 

péde a esse COLENDO CONSELHO, se digne, pelo exposto, determinar á 

Estrada de Ferro Araraquara, a RECONSIDERAÇÃO DO SEU ATO, RECONDUZIN

DO O RECORRENTE AO SEU ANTIGO CARGO, ASSEGURADOS OS VENCIMENTOS A 

QUE TEM DIREITO, COM A INDEMNIZAÇ.ÃO DAS DI FEREN(JAS QUE VEM DEIXANDO 

DE PERCEBER EM CONSEQUENCI DO INJUSTO REBAIXAMENTO QUE CARACTERIZA 

A QUESTÃO ORA RECORRIDA/. 

são Paulo, 23 de março de 1936 • . 
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• COPIA DA Ft DE OFICIO DE HERCULANO SILVA: 

(Antecedentes: Trabalhou na Contadoria, de 1/3 a 26/7/1920) 
========================================================================= 
Admissão - Em 21 de Novembro de 1912, foi admitido como praticante de 

telegrafo, em Araraquara, com o vencimento de 10$000 mensaes. 

Aumento de 
vencimento -Em 112 de Dezembro de 1912, o vencimento foi elevado a 25$000 

mensaes. 

Remoção 

A.umento de 

- Em lQ de Março de 1913, foi removido para Ignacio Uchôa, com 
o mesmo cargo e o mesmo vencimento. 

vencimento- Em lQ de Maio de 1913, o vencimento foi elevado a 30'$000 •••• 
mensaes. 

Aumento de 
vencimento- Em lQ de Julho de 1913, o vencimento foi elevado a 60$000 ••• 

mensaes. 

Promoção 

romoção 

Remoção 

Promoção 

Remoção 

Remoção 

Remoção 

Remoção 

Remoção 

I ruJ ~o• Li 11 - O. 1111~1- 10-ilfi 

- Em lQ de OUtubro de 1913, foi promovido a escrituraria, na 
mesma estação, com ~s vencimentos de 100$000. 

Em 12 de Agosto de 1914, foi promovido a chefe de estação, 
em Japurá, com os vencimentos de 150$000. 

- Em 20 de Novembro de 1914, foi removido para M~tão, como es
criturario, com os vencimentos de 140$000. 

- Em lQ de Maio de 1915, foi promovido a Chefe de estação, em 
Japurá, com os vencimentos de 150$000. 

- Em 24 de Junho de 1916, foi removido para Araraquara, como 
Chefe substituto, com o mesmo vencimento. 

-Em 14 de Março de 1917, foi removido para Silvania, como ••• 
Chefe da estação, com os vencimentos de 160$000. 

- Em 18 de Maio de 1917, foi removido para Ibarra, com o mes
mo cargo e os vencimentos de 170$000. 

- Em 17 de Agosto de 1917, foi removido para Silvania, com o 
mesmo cargo e os vencimentos de 172$800. 

- Em 15 de Dezembro de 1917, foi removido para Santa Ernes-

continua: 



N. 297 E. F. A. Co i da 'f~ de oficio de Herculano Silva - Continua ão 

• 

Faltas 

Demissão 

tina, com o mesmo cargo e os mesmos vencimentos. 

- No mês de Março de 1918 , esteve ausente do s erviço , 
quatro dias, sem vencimentos. 

- Em 20 de Abril de 1918, exonerou-se. 

Readmissão - Em 26 de Julho de 1920, 'foi readmitido como Chefe de estação, 
em Tabatinga, com os vencimentos de 190$000. 

Remoção 

Multa 

Promoção 

Aumento de 

- Em 22 de Novembro de 1920, foi removido para Taquaritinga , 
como Ajudante de Chefe, com os vencimentos de 210$ooo. 

- No mês de Dezembro de 1920, foi multado em 6 dias de servi
ço, por ter errado, duas vezes, no jogo de sta'ff. 

- Em 10 de Março de 1921, 'foi promovido a Chefe de estaçAo , 
em !barra, com os mesmos vencimentos. 

vencimento - Em lg de Abril de 1921, o vencimento foi elevado a 280 000 
mensaes. 

Multa 

Multa 

F~rias 

Aumento de 

- No mês de Abril de 1922, foi multado em 3 dias de serviço, 
por ter errado no jogo de sta'f'f. 

- Em 31 de Julho de 1922 7 'foi multado em 3 dias de serviço , 
por ter errado no jogo de sta'ff. 

- Dé 9 a 16 de Dezembro de 1922, em goso de sete dias de f~
rias. 

vencimento -Em 10 de Janeiro de 1923 7 o vencimento f oi elevado a • ••• • •• 
300$000. . 

Multa 

Promoção 

Faltas 

Multa 

Faltas 

Licença 

F~rias 

Promoção 

Aumento de 

- Em 16 de Fevereiro de 1923, 'foi multado em 1 dia de serviço, 
por haver perdido hora. 

- Em 30 de Abril de 1923 7 'foi promovido a Chef e de estação de 
L' classe, em Cedral, com os vencimentos de 350$000 . 

- De 17 a 19 de Agosto de 1923, teve tres faltas j ustificadas, 
com vencimentos • 

- No mês de Agosto de 1923, 'foi multado em 3 dias de serviço, 
por ter errado no jogo de sta'ff. 

- Dias 26 e 27 de OUtubro de 1923, teve duas 'faltas justifi
càdas, cóm vencimentos. 

- De 5 de Dezembr o de 1923 a 3 de J aneiro de 1924, esteve li
cenciado, por motivo de molestia, com 2/3 dos vencimentos . 

-De 8 a 16 .de Janeiro de 1924, em goso de 6 dias de f~rias . 

- Em 4 de Abril de 1924, foi promovido a Chefe de Classe Es-
pecial, em Taquaritinga, com os vencimentos de 400$000. 

vencimento -Em lg de Maio de 1924, o vencimento foi elevado a 450$000 • • 
mensaes. 

Continua : 
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Elog io 

Fa l ta 

Falta 

Falta 

Multa 

Fa l ta 

Em 10 de Julho l 

1185. 13. 49, pr 
giado pela dedica 
trada por ocasião 
11.5.1924. 

~ , por despacho de fl. 8-v, dos au 
u o snr. Dr. Inspector Geral, foi 
com que defendeu os interesses da E 

uo incendio ocorrido no vagão 301, no di 

- Em 6 de Outubro de 1924, teve uma falta justificada, com ••• 
vencimentos. i 

- Em 22 de Novembro de 1924, teve uma f alta justif icada, com 
vencimentos. 

- Em 22 de Dezembro de 1924, teve uma falta j ustif icada, com 
1 vencimentos. 

- Em 26 de Dezembro de 1924, foi multado em 3 dias de serviço, 
por ter errado no jogo de staff. 

- Em 4 de Abril de 1925, teve uma falta justificada, com ven
cimentos. 

F~rias - De 22 a 30 de Abril de 1925, em goso de 8 dias de f~rias. 
Aumento de 
vencimento- Em 18 de Maio de 1925, o vencimento foi elevado a 500 ooo ••• 

mensaes. 

Férias 

Falta 

Multa 

F~ rias 

F~ rias 

Falta 

Faltas 

Faltas 

Multa 

Multa 

Férias 

Falta 

- De 18 a 8 de Maio de 1925, em goso de 7 dias de férias. 

- Em 25 de Julho de 1925, teve uma falta justificada, com ven-
cimentos. 

- Em 2 de Fevereiro de 1926, foi multado em 2 dias de serviço, 
por não ter verificado si a caixa forte do trem P.4 estava 
chumbada. 

- De 20 a 30 de Abril de 1926, em goso de 9 dias de férias. 
1 

- De 4 a 8 de Maio de 1926, em gos o de 5 dias de fér i as. .,r 

- Em 24 de Julho de 1926, teve uma f alta justificada, com ven-
cimentos. 

- Dias 10 e 11 de Novembro de 1926, teve duas faltas j ustifi
cadas, com vencimentos . 

- Dias 4 e 5 de Janeiro de 1927, teve duas faltas justificadas, 
com vencimentos. 

- Em 20 de Janeiro de 1927, foi multado em 3 dias de serviço, 
por ter errado no jogo de staff. 

Em 8 de Fevereiro de 1927, foi multado em 3 dias de serviço, 
por ter errado no jogo de staff. 

- De 10 a 28 de Fevereiro de 1927, em goso de 15 dias de fé
rias. 

- Em 15 de Julho de 1927, teve uma falta j ustificada, com ven
cimentos. 

• , Cont i nua: 
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i 

Censura 

Faltas 

Aumento de 

- Em 12 de Outubro de 1927, :foi censurado pelo snr. Dr. e 
do ]rafego, por desidia na vigilaneia dos serviços, pro~ 
lanqo a comunicação das irregularidades que motivaram a 
missão do bilheteiro Luis Alves • 

- Dias 24 e 25 de Dezembro de 1927, teve duas faltas justifi
cadas, com vencimentos. 

vencimento - Em lG de Abril de 1928, o vencimento foi elevado a 600$000 
mensaes ... 

Faltas 

Férias 

Faltas 

Multa 

Censura 

Multa 

Faltas 

Férias 

Falta 

Licença 

- Dias 3 e 4 de Abril de 1928, teve duas faltas just ificadas, 
com vencimentos. 

- De 12 a 30 de Maio de 1928, em goso de 15 dias de férias. 

- Dias 25 e 26 de Julho de 1928, teve duas faltas justificadas, 
com vencimentos. 

- Em 22 de Setembro de 1928, foi multado em 3 dias de serviço, 
por ter admitido, contra ordens em vigôr, tres portadores ••• 
que foram desligados de outra repartição por falta discipli
nar. 

- Em 12 de Novembro de 1928, foi censurado, por ter entregue a 
estação ao seu ajudante, sem consentimento do Trafego, tendo 
ocorrido nesse ~riodo uma desavença entre um guarda trem e 
outra pessôa, nao tendo quem apaziguasse. 

- Em 26 de Novembro de 1928, foi multado em 5$000, por não ter 
comunicado que um trem parou f6ra da est ão, para esperar o 
guarda que perdeu hora. 

- De 26 a 28 de Novembro de 1928, teve tr~s faltas justifica- I 
das, com vencimentos. • 

- De 16 a 20 de Janeiro de 1929, em goso de 4 dias de f~rias. ~ 

- Em 13 de Fevereiro de 1929, teve uma falta justificada, com 
vencimentos. 

- Em 27 de Março de 1929, esteve licenciado, sem vencimentos. • 

Rebaixamento-Em 6 de Abril de 1929, foi rebaixado a Chefe de 1• classe, 
na mesma estação, de Taquaritinga, por ter dado ao P.2 de 6 
de Abril, o staff de Jurema para ess e trem vir para Carlos 
Magalhaes. Os vencimentos passaram a 550$000. Carta P.2/753, 
de 9 de Abril de 1929. 

Multa 

Férias 

Censura 

- Em 27 de Setembro de 1929, foi multado em 1 dia de serviço, 
por ter errado em um impresso do trem F.l, de 20/9. 

• - De 9 a 26 de Dezembro de 1929, em goso de 15 dias de f~rias. 

- Em 7 de Fevereiro de 1930, foi censurado pelo snr. Dr. Chefe 
do Trafego, por não exercer fiscalisação nos servisos da es
tação, consumando-se o erro de um conferente que nao deu re
cibo das faturas do vagão s.2061, no respectivo boletim para 
descarga em sua estação. Trem F.l, 31/1. Processo 44, 630,1, 
64, XI. .. I 

Continua; .. 
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Suspensão 

Censura 
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I 

ia da fé de oficio de Herculano Silva -continua 1 
- Em 8 de Março de 1930, esteve suspenso do serviço, por ~er 

desobedecido a regulamentação sobre t e legramas. I . l302- 6-Il 

- Em 16 de Março de 1930, foi censur ado pelo snr. Dr . Chefe o 
Trafego, por não exercer f i scalisação nos s erviços da esta
ção, não evitando, por iss o, que se consumas se o erro de um 
funcionaria que visou erradamente uma caderneta quilometrica . 
Processo 20, 1307, 1.131, XXXVII • 

Suspens ão - Em 14 de Abril de 1930, esteve suspenso do serviço , porque o 
bagageiro da estação descarregou do P.2 de 11/2 , indevidamen
te, um volume de Santa Adelia destinado a Torrinha; si o ex
pedi ente tivesse sido conferido, como l he competia faser, o 
erro teria sido descoberto sem de:mora, não sofrendo o despa
cho o grande atraso que sof reu, pois s6 prosegui u viagem em 
21/2, depois de ordem da Seção de Reclamações. Vide processo 
22, serie IX, inscripção 483. 

Suspensão 

Multa 

Suspensão 

Censura 

Multa 

Multa 

Multa 

Promoção 

F~rias 

- O bagageiro Antonio Batista de Paula, as 
cibo nas guias de encomendas 174, 1/6 de 
Santa Ernestina. Por não ter o agente f i 
como lhe competia, foi suspenso por um d 
26, 4108, 2.73, CI. L 

inou1 e l e mesmo, re~ 
incao e 70, 2/6 de 
alisado o serviço, 

em 22. Processo •• 

- Em 16 de Julho de 1930, foi multado em 5$000, por não ter no
tado telegramas E.s. E. com contagem errada. !.4996- 133-135. 

- Em 24 de Agosto de 1930, esteve suspens o do serviço, por não 
ter notado diferença na quilometragem de uma caderneta . I.5795 

- Em 26 de Setembro de 193o, foi censurado por t er f e ito par• 
tir o trem c.s, 24/9, sem notar a falta do ajudant e. !.6810-
11-1073. 

- O bagageiro carregou, irregularmente, no trem P.l de 15 de 
Agosto, um engradado contendo um cão despachado á Rio Preto, 
sem que o agente désse pelo erro. Por isso fo i multado em • •• 
5$000. Processo 236, 4268, 2.127 ,, XII, da 3 . R. 

- Em 23 de Outubro de 1930, foi multado em 5$000, por não ter 
notado erros em um impresso de caf~. I.3960-10-155. 

- Em 28 de Outubro de 1930, foi multado em 10$000, por ter er
rado em um impresso de café. !.4073-10-184. 

-Em lQ de Novembro de 1930, foi promovido a Chefe de classe ••• 
Especial, com os vencimentos de 600$000. 

- De 4 a 8 de Dezembro de 1930, em goso de 3 dias de f~rias. 

Class ificação-Em lQ de Janeiro de 1931, em virtude da nova classificação 1 

de pessôal, passou a Agente de 1' classe, com os mesmos ven
cimentos. 

Multa - Em 24 de Janeiro de 1931, foi multado em 2$000, por não ter 
comunicado o recebimento de um volume s em despacho . .. 

F~rias - De 10 a 23 de Março de 1931, em goso de 12 d i as de f~rias. 

Multa - Em 21 de Março de 1931, f oi mu ltado em 5$000 , por irregula- . 

Continua; 
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Faltas 

Faltas 

Remoção 

Censura 

Censura 

Suspensão 

F~rias 

:-dade no recebimento áe caf~ do produtor Santo Mical 
3-5. 

Nos dias 23, 24 e 25 de Maio de 1931, teve duas faltas · 
tificadas, com vencimentos. 

- Nos dias 21 e 22 de Agosto de 1931, teve duas faltas justi
ficadas, sem vencimentos. 

- Em 23 de Agosto de 1931, foi removido para Pindorama, com o 
mesmo cargo e os mesmos vencimentos. 

- Em 3 de Agosto de 1931, foi censurado pelo snr. Dr. Chefe do 
Trafego, que notou muita falta de ordem na estação e a intro
missão de extranhos nas dependencias privadas. !.4205-63-19. 

- A fl.33 do pro~esso 32, 2.164, inscripção 3638, seri LXVI, 
foi censurado pelo snr. Dr. Chefe do Trafego, porque o guar
da-freios Argemiro Carvalho Pimentel, do trem 6g especial ••• 
cargas, de 23 de Maio, guardou, no armazem de Taquaritinga, 
da qual era o agente, um saco de feijão ue condusia abusi-
vamente, sem despacho. r 

-Em 25 de Outubro de 1931, esteve suspen* o serviço, por ••• 
não ter comunicado, quando em Taquariti , sobre desavença 
havida entre o conferen~e e um guarda f eifs• Ins.5258-66-96. 

- De 23 a 30 de Dezembro de 1931, em goso de 6 dias de f~rias. 

Suspensão -Em 31 de Dezembro de 1931, esteve suspenso do serviço, em ••• 
virtude do despacho de fl.24 do processo 117, 3.190, inscri
pção 5900, serie LXVI,exarado pelo snr. Dr. sub-Diretor, a
tendendo a proposta do sr. Inspector do Trafego, por ter es
te verificado, diante de denuncia apresentada pelo porteiro 
de Pindorama, Joaquim Moler, que o agente ocupa um portador 
em seus serviços particulares e que o P.5, de data que não 
ficou perfeitamente comprovada, parou na chave de saida pa
ra Catanduva, por estar a mesma errada, sem que o agente ••• 
houvesse comunicado a respeito, ao Escritorio Central, como 

1 ~ lhe competia faser. 

Censura - Em 29 de Janeiro de 1932, foi censurado, por irregularidade 
no recebimento de caf~ á despacho. !.5313-I-4104. 

Suspensão - Em 20 de Março de 1932, esteve suspenso do serviço, por ter 
entregue, com recibo, ao viajante da firma remetente, 20 sa
cos de farinha de trigo da fatura 6334 1 consignação 1592,de 
13/1, procedente de Barra Funda, !.616-X-125-S.R. 

Censura - Em 20 de Março de 1932, foi censurado pelo snr. Dr. Sub-Di-
retor, ~or ter cometido 34 erros, durante o ano de 1931, co
mo se ve do processo 142, serie LXXII, inàcr. 2628. 

F~rias - De 8 a 18 de Abril de 1932, em goso de 9 dias de f~rias. 

Censura - Em 13 de Maio de 1932, foi censurado pelo snr. Dr. Sub-Dire-
tor, pelo desaparecimento de bilhetes da bilheteria, os qua 
tinham sido furtados por dois menores que frequentavam o es
critorio. I.2148- -109. 

/ • Continua: 
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Faltas 

Licença 

Censura 

F~rias 

- Nos dias 4 e 5 de Julho de 1932, teve duas faltas 
das, com vencimentos. 

- De 29 a 31 de Agosto de 1932, esteve licenciado, 2 71/2 dia , 
sem vencimentos. 

- Em 29 de Outubro de 1932, foi censurado pelo snr. Dr. Sub-Di
retor, por ter autorizado a partida do trem P.7, 13/10, sem 
que o maquinista estivesse munido de staff. 1.3438-XLIII-9 • 

- Em 12 de Dezembro de 1932, esteve licenciado, sendo-lhe apon
tado como f~rias. 

Admoestação-Em 23 de Dezembro de 1932, foi admoestado,por não fiscalisar 
convenientemente os serviços de seus subordinados, resultando 
irregularidades no recebimento de caf~ á despacho. 1.6704--
XIII-241. 

F~rias - Nos dias 13 e 14 de Fevereiro de 1933, gosou 2 dias de f~rias 
de 1932. 

Observação- Em 2 de Junho de 1933, foi observado pelo snr. Dr. Sub-Dire
tor, por ter cometido 12 erros, durante o ano de 1932. 1.1837-
Serie L- nR 166. 

F~ rias - De 28 de Junho a 5 de Julho de 1933, gosou 7 dias de f~rias 
de 1932. 

Advertencia-Em 4 de Setembro de 1933, foi advertido ~elo snr. Dr. Sub-Di
retor, pela falta de força moral, ~erant~ seus subordinados, 
demonstrada por ocasião da discussao nav~da, em 20/8, entre 
o conferente de sua estação e o chefe do trem C.4. 1.2979-XX-
236. j 

F~rias - De 30 de Novembro a 6 de, Dezembro de 1933, gosou 6 dias de f~-
rias de 1932 (5 dias) e 1933 (1 dia). 

Suspensão - De 5 a 19 de Abril de 1934, esteve suspenso do serviço, por 
desidia no cumprimento do seu dever, descuidando-se inteira
mente do serviço de caí'~; entregou, sem mais dele cuidar, ao 
despachante Benedito Gonçalves, que praticou graves irregula
ridades. 1.1471, serie 6, processo nR 205, café. 

Suspensão - Em 20 de Abril de 1934, esteve suspenso do serviço, por ter 
se ausentado da s~de nos dias 6 e 7, sem licença prévia.-----
1.1244-X.XII-5. 

Suspensão - Em 2 de Junho de 1934, esteve suspenso do serviço, por ser o 
responsavel pelo atraso de 4 minutos do trem P.3, 25/5, que, 
devido chave errada, ingressou para o desvio "Melo". 1.1795-
serie XI- processo no 19. 

Multa 

Férias 

SUspensão 

- Em 23 de Junho de 1934, foi multado em 5$000, por irregulari
dade no consumo de energia eletrica. 1.1779-Serie XXXIII,
processo no 14. 

- De 1 a 14 de Julho de 1934, gosou 14 dias de f~rias de 1933. 
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Folga 

Falta 

Faltas 

Multa 

Censura 

menta das ordens baixadas, aos seus subordinados, res 
ser recebido a despacho 18.000 ks. caroços de algodão, em 
necessaria guia oficia11 de que trata a circular no 62, d 
de Março de 1934. !.1822, serie XX, no 110. 

- Em 10 de Outubro de 1934, esteve ausente do serviço, sendo
lhe apontado como folga. 

- Em 11 de Outubro de 1934, esteve ausente do serviço,meio dia, 
sem vencimentos. 

- De 19 a 21 de Outubro de 1934, esteve ausente do serviço,sem 
vencimentos. 

- Em 16 de Novembro de 1934, foi multado em 5$000, pela falta 
de criterio na informação que prestou sobre descarga de volu
mes do trem P.4, 10/9. I.3675, serie I, n° 749 - S.R. 

- Em 15 de Dezembro de 1934, foi censurado pelo snr. Dr. Sub
Diretor, por ter cometido 40 erros de dive r sas naturezas,du
rante o ano de 1933. Ins.882, serie L, proc.S3. 

Rebaixamento-Em Outubro de 1934, graves irregularidades se verificaram no 
recebimento de caf~ na estação de Pindorama, da qual era o ••• 

lj Agente. 

• 
F~rias 

Censura 

Licença 

Folgas 

O porteiro Manoel de Moraes recebeu a despacho 400 sacos de 
caf~s inferiores ao tipo a, que, de a~rdo com as leis em vi
gor, não poderiam ser recebidos. 

J O conferente Ubirajara Gonçalves, nota d a irregularidade, 
chamou para ela a atenção do Agente, m empo de corrigi-la. 
Entretanto, o Agente condescendeu no J.c imento irregular do 
caf~ • 
Em 1932, conforme se v~ á f'.23, o sr. e çulano Silva foi •••• · 
admoestado por ter-se descuidado dos erv+ços relativos ao re· 
cebimento de café. 
Em 1934 esteve suspenso por 15 dias no mez de Abril, porque 
novas irregularidades ainda mais graves se verificaram nos ••• 
serviços de caf~, conforme se v~ á folha no 23, verso. 
A vista de tanta reincidencia, e da gravidade da nova falta 
cometida, foi rebaixado do cargo de Agente de 1• classe da ••• 
estação de Pindorama, para o de Agente de 2• classe da esta
ção de Jurema, em 4 de Janeiro de 1935. Os vencimentos pas
saram a ser de 550$000 mensaes. 
Vide processo no 649, serie x, inscrição 3887, protocolo 12, 
f.l44 - Secção de Reclamações • 

De 24 de Fevereiro a 10 de Março de 1935, gosou 15 dias de ••• 
f~rias de 1934. 

- Em 25 de Março de 1935, foi censurado pelo snr. Dr. Sub-Dire
tor, porque, em 16/3, por ocasião da passagem do trem C.7,se 
achava na plataforma sem bonet e em mangas de camisa. Ins . -
1157, Serie XX, Proc. no 68. 

-De 1 àe Abril a 5 de Junho de 1935, esteve licenciado, sem ••• 
vencimentos. 

- Nos dias 22 e 23 de Julho de 1935, esteve licenciado, sendo
lhe apontado como folgas. 

• ~ Continua: 
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Licença - Em 24 de Julho de 1935, esteve licenciado, sem venci 

--- - ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
ESCRITORIO CENTRAL DO TRAFEGO-Araraquara, 7 de Janeiro de 1936. 

Conf~re Visto 

• .. 
-

Visto 

SUB- DIRETOR/ 

ALT • 

• 

• 

I • -



• 



HE1 CULJ-\.1.0 SILV , funccio! ·rio h 1 is ez mos a 

~ "'ti' o.'• d F rl"'O r· l'~ u r c .. ~l. ' forme OCUlll nto lu pr s nta, 

or seu bast nt procur or (in trun1 1 to ue u1 d ... ~to e f.L.s . ) , 

r claro. a. e t C n elho contra ~cto da Dir cto i 

Estr qu o r b' i:xou d c t gori v ncirll ntos, m virtu 

f lta ·r v ~u , s run , n o raticou . 

Pr l~in ent ' propo o s ja convi rda str da re-

claro. d a a.pr sentar estaS cr taria, d ntro do r·zo e 20 

ias , os nea ' rio$ esclarecimentos a respeito 

queix'l, bem como o ori ·inal do in _ueri to u 

e r f r o recl ante . 

· \tt ~\\- L\ h~ 
.JiYet'. -r:u, ,-V- v .1t/ 

, 
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1- 59 

Proc . 3.776/'36 

15 Junho e 

Sr. D1rector da strnda de Ferro Are r nu ra 

H vendo Hcrcul no Sllv r cl ste conselho 

c'm tra o c to c1 ss str dn que o r b t:x.ou de c t gorla e ve.n 

ctmentos, sol1ctt -vos prov1denc1. s no sent1do de serem are

sent- dos a est ecret r , dentro do ·zo de 20 di s, os ne-

c ss rios escl reclmen o r spn to do e o em apreço , bem 

co 10 o r 1m do l nc er to dm1n1ntr t vo que o.llude a re

ferida r cl, n, ç"' o. 

Attenc1osos saudações 

O ldo So res 

D1rector Uernl d Secret ria 
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D. 403 
(169-46-22) 

Senha Director Geral da 

o. 

o d 9 

936, c 

Accu ando o re bimento do vosso NO. l-€5 , d 15/6/ 

re-me n:tormar: 

Em rimeir lagar, que, )ara a im si ão na ao Sr. He 

ilva, não :vi nec ssi ~ ad de in,..uerit dministr tivo, o ua.l 

lei 
, 
o es abel c ara o caso d demiss- de e reg do com e 

10 ann s e se i eiTec ivo. 

Dito iss , cum re-me informar que o reb ix en o e 

smo 

' 
ra cont nuar no exe c c o do 

de aue eu mostra aderia ac xr a~ 

trad damnos gr :v s - moraes e m teri es. 

Toa avi não f'o e to sem es udo o ca 

so, c mo era d s cór~ias arm x:a.s, de doe ntos interno d 

minis ra - o. 

au ões 

S Ol. 

• 
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CÓPIA - Araraquara, 14 de Fevereiro de 1935. snr. Enga. Diretor -

~s T A - Li a representação que vos fez o Snr. Hercul ano Silva • 

Está ele fora da disciplina, quer pela desabusada linguagem, quer 

pelo erroneo encaminhamento. Bogo vêr o que a raspei to já disse eu 

na pag. 9. Está fora da verdade, segundo verificarei s, l endo a ex

posição que sobre a desidia e a inoompetencia do Snr. Agente escre

veu o snr. Lourenço Ferraz. ~ certo q_ue a r apresentação do snr. Sil

va não r oi por ele escrita; o estilo é de advogado e os advogados, 

em falta de fundamentos, procuram amedrontar os homens... Mas, em 

qualquer caso, o Snr. Herculano, que é inteligente e vivo, bem sabe 

o que subscreve, -de modo que bem precisa de eXl.)licar o que ele quer 

dizer, »or exe~lo, com estas palavras: "Efetivamente, com aquies

cencia do Snr. Dr. Sub-Diretor, dez dias mais tarde o snr. Michel en

tregava na estação de Pindorama 400 sacos de café bom para serem en

viados ao Begulador e logo em seguida o seu referido guarda-livros, 

snr. Alberto Chani, seguia a Araraquara, o!lde sem qualquer embaraço, 

retirou 400 sacos de oafé inferior, transferindo-os em caminhões para 

armazem particular, sem nenhuma audiencia, em tudo isso, do Departa

mento." E não ha nisso, acrescenta o Snr. Agente "resquicio de má 

fé por parte do recorrente~ t apenas uma ingenua aleivosia, que terá 

o Snr. Agente de explicar perante o Snr. Diretor. Ato administrati

vo, de exclusiva competencia do Trafego, praticado abertamente, a ser 

apresentado como excuso pelo snr. Heroulano1... Eu, pois , daqud. :pe

ço ao snr. Enga. Diretor punição severa ao snr. Herculano, que roi, 

como subordinado meu e como homem, alem do que podia ir... Deixo, 

porem, por em quanto, de lado, as :palavras, os desrespitos , as insi

nuações e, por isso mesmo, a indisciplina flagrante e caracterizada. 

Vou aos factos. lQ. Facto. Processo na. 241. Pelas i rregularidades 

a:puradas, verif'ica-se que o snr • .Agente é omis§O no cumprimento de 

• 
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seus deveres e deixou de cumprir ordens relativas A serviço: foi ad

moestado ~aternalmente, 20 Facto. Processo na, 205. Graves faltas 

verificadas no recebimento de café; falsificações de notas de consig

nações; 1nquer1to ~olicial: o Snr, Agente, mais uma vez, f oi omisso 

no cumprimento de deveres, deixou de cum~rir ordens, foi relapso e 

contribuiu ~ela incompetencia e desidia, ~ara que se suspeitasse do 

bom nome da Estrada, Pena: SUspensão do Snr, Agente por 15 dias. 

3i Facto, Processo no, 649. Persistem as irregularidades ; os regula

mentos e ordens continuam a ser fraudados; o Snr. Agente burla-os 

conscientemente, pois que, fingindo não conhecer a trwna, não arreca

da os conhecimentos emitidos, silencia os factos ~erante a Administra

ção; ha suborno, segundo se verifica em a pagina 2 do processo 169, 

dessa Diretoria... Que restava á Adm1nistração? O empregado é re

lapso, é incompetente, é desidioso, Si já lhe foram aplicadas todas 

as penas possiveis, só restava a a~licção desta: a demissão; mas eu 

optei por uma mais suave: a remoção para estação menos importante. 

ora, quem demonstra incapacidade para exercer um cargo, não pode es

perar que, removido por isso, não sofra redução nos vencimentos, o 

que não fÔr isso é que não é justo. Cada um deve receber o que mere

ce e o Snr, Herculano, ~elas faltas que tem cometido em sua carreira -

segundo mostra a fé de ofi cio, ainda está ocupando cargo mais elevado 

que o que, r ealmente, lhe compete. De facto, apesar do que revelam 

os processos citados, ha ainda o processo ~a. 16, junto, pelo qual se 

vê que, apesar das irregularidades apuradas no processo na, 649, o 

snr. Silva, logo apÓs, deixou que, na mesma estação de Pindorama, a 

mesma irregularidade se reproduzisse, Mostra pois, que, si não relap

so, é omisso; si não omisso é incompetente; si não incompetente é re

lapso, No minimo, não tinha força moral sobre os seus subordinados. 

]Smovido para Jurema, o Snr. Herculano, já, no dia 11, deu mostras de 

1.-tHIDt Lin. G. 3130·5 ·36 
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sua capacidade, porque, em virtude de manobras mal feitas, houve, 

nesse dia, grave desastre de trem naquela estação. Assim, o meu 

ato é justo e fundamentado. Não encontro na lei dispositivo que 

vede á Administração remover empregados de um :ponto para outro; tam

bam não ha lei que impeça a redução de vencimentos a empregados, 

quer sejam estes funcionarios publicos propriamente, quer sejam ser

ventuarios de empresas industriais: a Oonstituição quanto á redução 

de vencimentos, apenas se refere a funcionarios publicos judiciais. 

Não me :parece que o recorrente possa encaixar-se nesta categoria. 

Fundamentado e justo, o meu ato não contrar ia, :pois, a nem um dis

positivo legal ou constitucional; mas, ai da Administração que não 

:possa tomar providencias e medidas, capazes de assegurar a moralida

de administrativa~ ••• Aos omissos e relapsos no cumprimento dos de

vares, a Aam1n1stração :precisa de aplicar penas e corretivos. Ninguem 

de bôa-fé, ante os documentos, :poderá negar que o Snr .• Herculano Sil

va não tenha sido, :pelo menos, incompetente na direção dos serviços 

que lhe teem sido confiados. As medidas, :praticadas pela SUb-Direto• 

ria, são, portanto, necessarias, sob :pena de anarquia. Deveria termi 

na.r; mas ainda preoiso de exclarecer que ferriviario não é funciona

rio publico: é o que :peremptoriamente estabelece a lei de sindicali

zação. Os dispositivos constitucionais invocados não se aplicam, pois 

ao caso. Aos ferriviarios aplio~se outros dispositivos e leis; es

tes não foram burlados, nem o serão: ninguem aprecia mais as leis do 

que o SUb-Diretor da Estrada, que, dentro delas, não cerceia a liber

dade nem esquece os direitos, conceito metafisico, de quem quer que 

seja. E, a proposito, :peço ao snr. Enga. Diretor o obsequio de lêr 

o Titulo VI, do Regulamento baixado com o decreto na. 4.595, de 17 

de Maio de 1929. o Snr. Enga. Diretor não esquecerá que a E. F. A. é 

repartição anexa, é estrada de ferro e estrada de ferro adota, por • 



, 
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tradição, uso e costume, processos proprios na apuração de raltas e 

aplicação de penas. Saudações respeitosas - a} Baldui no E. de Almei~ 

da - Sub-Diretor.- KEra o que constava das f1s . 29 a 33 dos autos 

169-46-22, da Directori a da Estrada de Ferr o Araraquara, por mim, 

cf?.twa.-to~ , fielmente cópiado, e wr mim,~..:.; 7, 
~.Secretario da D1reàtor1a da referida Estrada, devidamente conferido 

aos 27 de Junho de 1936: 
EetrZJO~ o~ t'erl'Q Al'tll'ZIQUtJl'ZI 

1'\ IU\R~IilUI'IRI\ 
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CÓPIA - Estrada de Ferro Araraq_uara - Snr. Dr. SUb-Diretor - O Decre

to Federal nr. 19.318, de 27/8/1930, :proibiu a circulação dentro do 

pais de cafés de tipo inferior a a. A fiscalização da execução dessa 

disposição legislativa ficou impropriamente atribuida ás Estradas de 

Ferro, quanto aos despachos efetuados em suas estações. Mas como as 

Estradas se conformaram com essa imposição, a fiscalização passou a 

ser f e i ta. Esta SUb-Diretoria, logo após o recebimento da comunicação 

do Instituto de Café e do Conselho Nacional do Café, baixou a circular 

nr. 255, de 6 de Julho de 1931, da q_ualjunto um exe:nwlar. Nela se di

zia, no item 5: "Entretanto as estações devam exercer a maior vigilan

cia para evitar o recebimento de café inferior ao citado ti~o. Oa des

cuidos serão sever1amente punidos•. Reiteradas vezes essa recomenda

ção foi feita, tal o deseja da Estrada em cooperar com os po~s publi

cos para a bôa execução do citado Decreto. Com efeito, as circulares 

nrs. 219, de 30 de Junho de 1933, a de nr. 94, de 2 de Abril de 1934, 

e a de nr. 173, de 14 de Junho de 1934, falaram sobre o assunto. Pois 

bem; em 26 e 27 de Setembro de 1934, na estação de Pindorama, sob a 

chefia do Snr. Herculano Silva, foram recebidos 4 lotes de cafés infe

riores ao tipo a, num total de 400 sacos. As ordens foram lastimavel

mente burladas. Passemos a analise dos factos ocorridos, e q_ue deram 

causa ao rebaixamento dos fUncionarios culpados, deixando o exame dos 

diversos itens do oficio do snr. Herculano Silva para o fim. No dia 

26 de Setembro, o p rteiro ManÓel de orais recebeu a despacho dois 

lotes de café com o total de 200 sacos, de tipo inferior a 8 e com 

falta de peso . Descoberta essa irregularidade, no dia seguinte, pelo 

conferente UbiraJára Gonçalves, chamou este a atenção do porteiro Mo

rais e do Agente Herculano Silva. Morais, de motu proprio, promoveu 

a arrecadação dos conhecimentos Já em poder do remetente, propondo ao 

Agente a sua anulação e conseq_uente devolução do café ao dono. Mas o 

Agente, do entendimento q_ue teve com o remetente em companhia do por-

lrm6DtLI'n· 0.3130-S-36 
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:porteiro Morais, condescendeu no seguimento do café já despachado, 

como na terminação do recebimento do que faltava :para completar 400 

sacos. E, assim, debaixo de absoluto silencio da estação de Findara

ma, vieram parar no Regulador de Tut6ia esses 400 sacos de ce.f'é irre

gularmente recebidos. Eram tão volumosos os sacos desses cafés, devi

do ás impurezas que vieram misturadas com o produto, que o Begulador 

logo os pez da lado. Lavados á balança, verificou-se, desde logo, 

grande falta de :peso. Iniciou-se, imediatamente, o processo 649, ins

crição 3887, protocolo 12, 144, série x, da Secção de Beolamações, o 

qual o Snr. Herculano Silva conhece nos seus minimos detalhes, pois 

toda a correspondencia, ainda mesmo a telegre.f'ica, vinda de Pindorama, 

foi assinada por ele. Tanta clareza resaltou desde logo, que f oi dis

pensado inquerito administrativo, aliás sem nenhum cabimento no caso. 

Ficou suficientemente :provado que o Snr. Herculano Silva teve te~o 

de sobra :para evitar a irregularidade cometida :pelo seu subordinado, 

não o tendo feito por desidia no ~~rimento dos seus deveres. Dian-

tt. dos antecedentes do snr. Herculano Silva, que a seguir enumerarei-, 

ficou resolvido o seu afastamento de estação de tanta importancia como 

a de Pindorama, a bem do serviço da Estrada. Com efeito, sem me refe

rir a varias outras irregularidades cometidas em outros ramos de servi

ço :pelo Snr. Herculano, sempre mostrando a sua falta de energia e exa

ção no cumprimento dos seus deveres, devo citar duas outras graves ir

regularidades aparecidas em sua estação, as quais deveriam ecoar for

te, como um aviso, nos ouvidos desse fUncionario. A Administração tem 

sido tolerante com esf:;e empregado. Em Dezembro de 1932 foi aberta sin

dicanoia :para apuração de graves irregularidades na estação de Pindora

ma, não só na escrita como no recebimento de café, conforme :processo 

nr. 241, da série XIII, do Serviço de Café. Da contusão então surgi 

da, resultou ao Agente Herculano apenas uma admoestação. Nada mais 

brando, nada mais condescendente. Em Março de 1934 irregularidades 
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mais graves se verif"icaram na estação entregue ao Snr. Herculano, 

no mesmo ramo de serviço - despachos de café. Peço a atenção de v. 
s. para o processo nr. 205, série 6, do Serviço de Café. Desta vez 

foi demitido do serviço um telegrafista, censurado um conferente e 

suspenso esse .Agente. Ainda uma vez a pena 1mposta ao snr. Hercula

no Silva foi branda, na proporção do dano moral so~rido pela Est rada. 

A gravidade deste ~acto pode ser constatada pela leitura do 1nquer1to 

policial aberto em Pindorama, a requerimento do D.N.o., que obt eve 

do Governo do Estado a designação de um delegado especialisado para 

presidil-o. Exam1nado isoladamente o ultimo oaso, que deu motivo 

forte para o rebaixamento do Snr. Silva, parece que a pena foi pesa

da demais. Mas, conhecidos os dois outros já citados, e examinando

se a sua f' é de oficio, a conclusão é uma unica. - o Snr. Herculano 

não está na altura de exercer cargo de tamanha importanci a como o de 

Agente de Pindorama, estação de intenso movimento. Dahi a necessida

de imperiosa de sua remoção, para estação menor, naturalmente com pe

queno prejuizo de vencimentos. Parece que, ainda desta vez, a punição 

foi branda, si ~ição se pode chamar a transf'erencia de um fUnciona

rio julgado incapaz de exercer um determinado cargo, onde os altos 

interesses da Estrada e do Estado exigem a presença de fUncionarias 

mais ativos. Passemos agora a exam1nar item por item o arrazoado do 

snr. Herculano Silva. Por motivos supervenientes, a remoção do snr. 
Herculano foi al tarada de Fernando Prestes para Jurema. Esta altera

ção, que não agravou em. nada a situação do funcionaria, nem uma rela

ção tinha ou tem com o pedido de licença para recorrer do at o da Sub

Diretoria. A confusão provocada não é mais do que um motivo para 

trazer simpatias para a suposta vitima. A res~osta foi dada, franca 

e positiva, por carta no dia seguinte - 31 de Dezembro. SUa defesa 

o snr. Herculano já a havia prorerido verbalmente neste Esoritorio, 
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-Cont. 3-

quando foi chamadG á presença de v. s., juntamente com o porteiro Mo

rais a o conferente Ubirajára, na minha presença e do Inspetor do Tra

fego. Nessa ocasião o snr. Herculano de confessou cul~ado pela não 

anulação dos conhecimentos dos cafés despachados f raudulentamente em 

26 de Setembro e pelo recebimento de mais 200 sacos do tipo inferior 

a a, recebidos na manhã de 27. Não obstante, a obtenção de copia do 

processo lhe r.oi facilitada, suj eito, entretanto, ao pagamento dos se

los exigidos pela lei-, que a Estrada não burla. O preambulo é confU

so, é atrapalhado. Não é verdade que o recorrente não conheça as pe

ças e os termos do processo. Alem de toda a oorrespondencia episto

lar e telegrafica que recebeu da Secção de Reclamações, do processo 

constam os telegramas que dirigiu áquela Secção, bem como as cartas 

que constituem as folhas 7, 12, 13, 14, 22 e 28. 1 folha 69 está o 

"ciente" do Snr. Herculano suva, e a fl. 72 está um seu des:paoho, 

lançado de proprio punho, com relação ao porteiro Morais. O processo 

foi encerrado a fl. 74. O Snr. Herculano conhece o processo em seus 

menores detalhes; foi-lhe facilitada a obtenção de copia do processo 

pelos meios legais; foi chamado a defender-se. É assunto controver

tido si os servidores da Estrada são ou não funcionarias publicas. 

Sendo ou não sendo, ninguem infringiu as disposições legais citadas . 

A punição - si punição se pode chamar a transferencia do snr. Hercula

no Silva para lugar mais compativel com as suas aptidões, f oi branda, 

como atraz ficou demonstrado. As ocurrencias de 26 e 27 de Setembro 

o Snr. Silva conta a seu modo, ao passo que eu a relatei pagi nas a

traz, de acordo com as provas coligidas no processo. O Snr. Herculano, 

arvorando-se em juiz em causa propria, acha que a burla ás ordens da 

Estrada e ao dispositivo legal citado no ~rinci~io desta cart a não é 

causa rorte para puniçãol Esses dispositivos foram burlados friamen• 

te, pensa~amente, porque, disse o Snr. Herculano neste Esori t orio, o 

sirio Michel lhe havia garantido que, a partir de Janeir o último, o 
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sistema de classificação de caf é seria modificado por l ei do Estado ou 

do Governo Federal. Curiosa, ainda, a suposição do snr. Herculano de 

que o Inspetor ia apurar a culpabilidade do porteiro Morais : O Inspe

tor f oi designado para apurar os factos. E da apuração concluiu que 

tanto Morais como Herculano eram igualmente responsaveis pela grave ir

regularidade. Esquecendo-se o snr. Herculano de que, de poss.e dos co

nhecimentos, facil lhe teria sido anular os despadhos irregularmente 

feit os, já que lhe faltou atividade para, no devido tempo, exercer a 

fiscalização que o seu cargo lhe impunha como dever comesinho. Esque

ceu-se, ainda, de que condescendeu no seguimento do ca.f'é j á despachado 

e no :proaeguimento do recebimento de mais 200 sacos, tambem fÓra da lei. 

Esqueceu-se, ainda, de que - e isto é mais grave - silenciou sobre o ca

so, vindo parar em Tutóia ca.f'és irregularment e r ecebidos , com manifesto 

intui to de experimentar si a mercadotia chegaria a Santos sem reclamação 

do D. N. c., com proveito exclusivo do sirio Michel ou de mais algum que 

não a Estrada. Esqueceu-se, tambem, o Snr. Herculano, que lhe era mui

to facil obter classificação exata dos cafés, si é que ele tinha duvi· 

das, poi s par a isso bastava remeter amostras a esta Sub-Diretoria. a) 

L. Ferraz - Ajudante de Divisão - 12/2/1935. •Era o que constava das 

fl s . 11 a 17 dos autos 169-46-22, da Direotor ia da Estrada de Ferro A

raraquara., :por mim,~~, fielmepte copiado, e :por mim, 

~e:.,·~ ·Secretario da Direotoria da ref'erida Estrada, devi

damente o~~rido aos 27 de Junho de 1936: EstrrJOH Oe feri"Q ArarnqutJra 
RRRRl'l!iiURRR 
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INFORMAÇÃO 

A Estrada de Ferro Araraquara, em resposta ao of

ficio de fls. 21, desta SecretariA, informa que não procedeu 

a inqueri to a.d inistrativo para o applicação da pena imposta 

a Herculano Silva, em virtude de ão contar o mesmo 10 annos 

de serviço. 

Accreacenta que o r clamante foi rebaixado de 

categoria, visto não mais ser merecedor da confiança daquel

la ferrovia que, no emtanto, ão o puniu sem primeiro proce

der a um estudo minucioso do assumpto, conforme se verifica 

dos documentos de fls.23 ueque 31· 

Ao contrario do que affirma a Estrada de Ferro 

Araraquara, apresenta o reclamante copia, devidamente authen

ticada, da sua fé de officio na supra mencionada ferrovia, 

pela qual se verifica contar o esmo mais de 10 annos de se~ 

viço. 
Nessas C'ondiçoes, estando o rec~a ante amparado 

pela es·tabilidade f1mccional, prevista o art. 53 do Decreto 

20.465, de lQ de Outubro de 1931, não assistia á Estrada o 

direito de rebaixal-o de categoria, reduzindo-o de vencimen

tos. 

Assim, parece-me que deve ser julgada procedente 

a reclamação de Herculano Silva, para o fi de ser determi-

ada a sua volta ao cargo que occupava, co todas as vanta

gens legaes, resalvado á Estrada o direito de instaurar i -

querito administrativo para apurar as faltas ao mesmo attri

buidas. 

Todavia, melhor diré a douta Procuradoria Geral, 

a cuja consideração devem ser submettidos os presentes autos. 

Ao Sr. Director desta S cção, para os devidos 



e tardado, por accu ulo de s e rviço a 1eu cargo. 

VISTO-Ao Snr. 0r. Proc"'~,rador. Geral, 

à8 or::l!~:mo~zt;;J~s;:; __ ~-
---------··········-··· ... -~-...... &_,._ ,.;;-~-

Dlr ctor da Secret ri 

fk,.~ 
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Mlnlsterlo do Trabalho, 
lndustrla e Commerclo 

.Secção 

C. l'f. T.-25 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

roc . • 776/'36 
ACCORDAO 

19 .... ~6 ......... . 

Vistos e relatados os autos do processo em ue 

~o partes : Herculano Silva, como reclamante , e a ~strada de 

Ferro Araraquara , como reclamada: 

o que o supplicante reclama contra o re-
N 

baixrunento rue soffreu do cargo e cllefe de estaçao de la . clas-

se , COHl vencimentos de 600-~POOO (seiscentos mil réis) mensaes , 

para o de chefe de estação de 2a. classe , com b50 000 (cuillilentos 

e cincoenta mil réis) ; 

CONSIDERANDO que a Estrada, sobre o assumpto , escla

receu que o rebaixamento de cate€·oria do reclamante foi feito 

porque o mesmo empregaao não mereceu coní'iança da a ministração, 

para continuar no exercicio do cargo oue occupava , declarando 

mais ue não f o i instaurado inQueri to admin1s tra i vo competente ; 

CONSIDERANDO rue o reclamante provou contar mais de 

10 annos de serviço , quanao lhe f'oi imposta a pena contra a c:ual 

reclama; e assim 

CON IDERANDO ue , nos termos do art . 5:) do ec . n! 

20 .465 , de 1~ de outubro de 1931 , o reclamante j· tinha assegu

rada a sua estabilidade no cargo .ue occupava, e delle só pode

ria ter sido afastaao , co111prehendendo- e tarnbem o rebaixamento 

com prejuizo nos vencimentos , eu virtude de falta ave a. urada 

rec}llarulente em inquerito administrativo ; , 

CONSIDERANDO cue a bStrada confessa não ter promovido 
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roc . 3.776/36 

N 

1nquer1 to contra o empregaao , nao sendo suff1c1ente , outros:Lr1 , a 
"' a.oct.unentaçao o· ··ereciaa, o ra justificar { pena imposta; 

e olvelll os membros ua rimeira Cru:nara do conselho Na-

"' cional do Trabalno jul ar p ocedente a reclamaçao , para o fim de deter-

in· r que o e pregauo seja garantido nos vencimentos do cargo que vinlm 

exercenao, ll d~.; lllizt. ... o, outrosim, da re.o>pecti va dif'ferença • 

Rio de 1936 

Presidente 

ela to r 

FUi pre ente :- ~ /f\. ~ rocurador Geral 

PurJlic.:a.do no " iario Of1icial" em ....t ~ .J..~ DJ.A,._A-w-~ d...o -1 '1 ~" 

• 
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" 
• • • 18 D zembro 

1-1. 7 /36-3.776/~C. 

Sr. Direotor da • tr da de Ferro Araraquera 

ua Gonçalves Di~s no 26 

AraraquEl ra 

São Paulo 

6 

Tr n mitto-vos, p r os devidos fin , copia 

anthcntic da do ccord;o rof rido pela Primeir C m -

ra deste Conselho, em sessÃo de 1~ de ovembro p .p.,no 

auto do processo em que são p rtes Hercul no Silv , co-

mo recl mante, e e ea etrad , como reclamada· 

çõee 

(O \ AI~O GOAR .S) 

Director O r 1 da Secreteri 

, 
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JUNTADA "' 

Junto aos presentes atÁtos , nesta data , os e~bargos offerecidos 

pela Estrada de ~·erro Arara.quara á decisao ra deste 

conselho proferi a no accordão de fls . 35 . 

28 de 



~""' ~empa.t/..N ~Ú:rd·, .fêtj' 

~U..a, .~'fê 

~~eoéo~~a ~~ 
D. 53 . ~~a~at;:aa~a, 15 de Janei 

} 

(169-46-22) / 

Oollando Conselho Nacional do Trabalho. 

RIO DE JANEIRO 

Becebido o Aocordam lavrado no processo 3776/36, 

peço venia ~ara solicitar a reconsideração do mesmo. 

:E\mda.-se o Aooordam ( 40 considerando) no art. 53 

do Decreto 20.465, de 10 de Outubro de 1931. 

Ora, esse artigo só se refere á demissão do e~re

gado, não cerceando ao em~regador a ~plioação de outras penas, 

quando e tomem nacessarias, ou convenientes. 

O rebaixamento parece-me que é um direito da Estra

da, applioado aos e~regados faltosos, que não se mostrem á altu

ra ête desei®anhar os cargos que oocupam.. 

I 
Aliás é esse. a. Doutrina do Oollendo Conselho, como 

se vê no .Aooo:rda.m. do :processo no. 1.2574/35, de que junto oÓ:pia. 

Considera o Accordwn 377q/36 que a ~strada confas

s não ter :promovido 1nquer1 to oo ntra o eDII>regado t •• • 

Ora, to.l inqueri to to i :Pz-.?movido ; - a.:pena.s não se 

julgou a. Estrada na obrigação de envial-o, :porque tal não lhe :r>a-

rece o caso. 

. o que se infere o meu D. 403 e 27/6/.1.936. 

Os documentos a este ul.ti.mo juntos :ParftCG ua dei-

e ido n 1.• S c o em 90-/- ê'Z 

·.-. 
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-Continuação-

lrMIIII Lia· G. 21 30·S ·36 

deixam evidente ter lavido desidia ~o ~arte do funccionario no 

c~rimento dos sous deveras, desidia essa ~ue poderia acarretar 

grave amno , oraes e materi es, ' Estrada. 

Peço vania, !)ois, :para solicitar do Collendo Con

selho a reconsideração do ocordam imPugnado. 

Attenciosas saudações 

01. 

• 



• 
• 

/r,.IQ• Lia - G. 3130-S-36 

• 

• 

--- UAflA 

Processo n. 12.574, de 1935. VI STOS E REI·ATAOOS o autos do 

~recesso, em que são ~artes, João Pansani, como reclamante, e a 

Coiil);)anhia Mogyana de Estradas de Ferro , como reclamada: 

CONSIDEBANDO que a recl amação versa sobre rebaixamento de car

go, ~retendendo o interessado que est e Conselho determine a sua 

volta ao antigo cargo e a indenisação dos salarios que deixou de 

~erceber, emquanto esteve suspenso do serviço; 

CONSID~J{DO que, ouv1da a respeito, informou a Estrada, que o 

reclamante, em virtude de falta grave, apurada regularmente, sofreu 

a ~ena contra a qual reclama; 

CON !DEBANDO que a ~enalidade ~osta, alem de não ferir o pre

ceito legal da estabilidade - art. 53 do decreto numero 20.465, de 

1n. de Outubro ele 1931 - :foi regular, :porque o acusado, af'Óra as 

provas :produsidas pel as Estrada, confessou ter sido desidioso no 

cumprimento de seus deveres :funcionais; 

RESOLVEM os membros da Primeira Cama.ra do Conselho Uacion 

do Trabalho julgar improcedente a recl amação, por falta de :rtlnd.a

mento legal. Rio de Janeiro, 13 de Julho de 1936. - aa ) Francisco Bar

bosa de Resende, :presidente:-A. Paranhos Fontenele, relator:- Fut ~re 

sente, J . Leonel de Rezende Alvim, Procurador.-

•oOo ... 

(]Ublicado no Diario Oficial da União do dia 2~9/1936). 

• . . 

·---··-·· -- --- -
• Estrnõn ôe ferru Ararllqurll'V 

f\P.i'IR!'\GIUtYRf\ 

1 ~- ~~~ ~~. 1937 

~~--~·---~- ~--~ 
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-INFORMAÇÃO-

"' A Estrada de lt'erro Arnraquara , nao se conformando com 

a decisão profe ida pela Primeira Câmara do Conselho Nacional do 

'l'rabalho no accordào de fl s . 35 , offerece á mesma , dentro do pra-

zo regulamentar , as razões de embargos de fls . 38 . 
Preliminarmente, proponho seja concedido vista do pr~ 

sente processo ao Sr . Herculano Silva, nesta secretaria , pelo pr§ 

zo de lO dias , afim de que apresente aos alludidos embargo _,.....a 

testação que entender , de accordo , aliás , com a praxe 

esta Hepartição. 

• 
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2 7 

1-151/. 7 - 3 .7'18/,.,_ 

• 
"r . Ht .l ul n~ 11 a 

o 

o VO.:l S t!l!l t· o .. .t · el o rt zo , l O 

d l: con tF o o 'ccel) me o~ s -

oTr d l'l .rro r" r u· ra contr o cP" 

.. 
N 

Attcnc·o~ts s uccço s 

(o~ 1 o o· r ~ ) 

Dlr c or G r 1 
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~1 1ss1mos senhores 

Drs . residente e de 1s membros do 

Tr lho 

"egio onse lho I 

eiro 

DIZ Hercu o 11v , c f de est ç"' d st ~ de erro ur -
,.. 

quara., u n o ~ culd ue v de lhe ore ecer notific ç o de§. 

se o1endo onseiho (n . 1.1151/ 7, de 2 de f vere1ro do o corrente), 

d do-lhe vist s dos ~ sen dos ela dminist ç "'o d Es-
"' tro.da de erro , contrd dec1s· o e deter inou recondu-

, 
ç o do recl nte ·o ·r o donde fôra t, st do, sse r d s todas s 

vnn gens 1e is, -

u""' s 
,.. 

zoes 6 a rese nt d s la refer1d re-
, 

na. o aue1as em que se poiou o regio Conselho ra lavrar 
,.. 

su bem tund ment da decis·o anterior . 

L .. so por ue : 
"' m o d1 ... cute o emb ant te ri de direi to ue 

"' n o te sido prec1ad e julgdd elo egl.o Conselh , no recurso 

Ieito pelo s1 tario, a 6 de março de 19~6; 

o docwnento penso os emb r os const t peç 

que pel sua turez oss lt ra os fund ntos da decis"'o do Co

endo on elho; 

repis sim les ente 

endo in ceit·~eis s 

~teria jul do. . 
,.. 

zoes do emb rgante, nos 

rmos e ressos do 4° , ~t . 0
, do egul ento de que tr t o e-

N 

s o' 6 

en 1 • 784, de 1 '/. 

Isso o to, 

rg d , por 

,.. 
u rd· conf 1 te confin ç o dec1 -

, 

JU3T Ç • 
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MINISTERIO DO TRABALHO , 
INDUSTRIA E COM MERCIO 

......... la. SeoQào 

C. N. T .. 25 

CONSELHO NACIONAL DO TRABA LHO 

Proc . 3. ?76/36 ACCORDÃO 

Ag/SSBF. 

19.37 . 

Vistos e relatados os autos do processo em que 
AI 

sao partes: a Estrada de Ferro Araraouara, como embargante, a 

Herculano Silva, como embargado: 

AI 

CONSIDERANDO que a Primeira Camara , em sessao de 16 

de Novembr o de 1936 - accordão publicado no Diario Offlcial de 

lO de Dezembro seguinte - conhecendo da reclamação de HercUlano 

Silva contra rebaixamento que soffreu no cargo de chefe de esta

ção da la. classe , com os vencimentos de 600$000 mensaes, para o 

de chefe de estação de 2a. classe , com 550$000 -, na Estrada de 
N 

Ferro Arara~uara , reconheceu a procedencia da reclarnaçao para o 

fim de considerar o reclamante garantido nos vencimentos do cargo 

do qual foi rebaixado , com direit o á indemnização da respectiva 

differença; 

CONSIDERANDO que , com fundamento no § 4? do art. 4: 
do Regulamento annexo ao Dec . n? 24. 784 , de 1934, a Estrada offe

rece embargos á referida decisão ; 

CONSIDERANDO, preliminarmente, que o recurso foi apre

sentado , segundo o § 9 ~ do mesmo art . 4~ do Regulamento, dentro 

do prazo legal , não estando , entretanto, acompanhado de documen-
"' to novo , nem discute materia de direito nue nao tenha sido apre-

ciada pela sentença embargada ; 

CONSIDERANDO, assim, oue os fundamentos allegados pe

la embargante , para pleitear a reforma do accordão de fls. 35/36, 

j 
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Proc .3.776/36 - 2 -

são improcedentes, porquanto o rebaixamento de runcções fére o di-
,., 

reito de estabilidade assegurada por lei. Nao pode. por isso, ser 

permittido, sem o necessario inquerito que justifique o afastamen-
,.. 

to do cargo, e a embargante nao promoveu o necessario 1nquer1to, pois, 
"' como tal, nao podem ser acceitas as peças remettidas e constantes dos 

autos; Isto posto 

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Trabalho, 
,., 

reunidos em sessao plena, desprezar os embargos. 

Rio de Janeiro, 1 de Julho de 1937 

Procurador Geral 

Publicado no rio Official em ~ 



M. T, 1, C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Ag/ S 2 7 

1-1.5 5/ 7-3.776/36 

.r. e r o ·r r r. u. r 

n~ 26 

Trn f1n , cop1 

ut 
, 

1 <1 1~ de , sess o n , 
"" " U s o rt · tr t3 ,co-

n e, i e 11V , co o r o. 

r · dos os emb r os o o to o r 

ss rosen e. fie s no 1t1c o p r , d n-
10 <11 s, oont os .., t oo r c b1 to 

cum r1 nto d sent n,. ri 1 

1936, u 1Ul ou roc nt 

or Hercul 1lv , •m v1 tu<l 

os s ct os 
' v ncl ntós . 

ttenc1os s s· ud· 
... 
oes 

' 
\. 

.. (OS ALDO o 
1r ctor o Secr t r1 
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